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CONVÊNIO ICMS 77, DE 3 DE MAIO DE 2010

Dispõe sobre a adesão do Estado do Mato
Grosso do Sul ao Convênio ICMS 103/08,
que autoriza os Estados do Acre, Alagoas,
Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Ma-
ranhão, Mato Grosso, Pará, Paraíba, Para-
ná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Nor-
te, Roraima, Sergipe e Tocantins e o Dis-
trito Federal a conceder isenção do ICMS
em relação ao diferencial de alíquotas, na
aquisição de tratores de até 75 CV, rea-
lizadas pelos pequenos agricultores do Dis-
trito Federal, no âmbito do Programa Na-
cional Trator Popular.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 147ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de
maio de 2010, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n. 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado do Mato Gros-
so do Sul as disposições do Convênio ICMS 103/08, de 26 de se-
tembro de 2008.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Nelson Machado p/ Guido Man-
tega; Acre -Mâncio Lima Cordeiro; Alagoas Maurício Acioli Toledo;
Amapá - Arnaldo Santos Filho; Amazonas -Isper Abrahim Lima;
Bahia -Carlos Martins Marques de Santana; Ceará - João Marcos
Maia; Distrito Federal -André Clemente Lara de Oliveira; Espírito
Santo - Bruno Pessanha Negris; Goiás - Célio Campos de Freitas
Júnior; Maranhão - Claudio José Trinchão Santos; Mato Grosso -
Edmilson José dos Santos ; Mato Grosso do Sul -Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais - Simão Cirineu Dias; Pará - Vando Vidal
de Oliveira Rego; Paraíba - Nailton Rodrigues Ramalho; Paraná -
Heron Arzua; Pernambuco -Djalmo de Oliveira Leão; Piauí - Antonio
Silvano Alencar de Almeida; Rio de Janeiro -Joaquim Vieira Ferreira
Levy; Rio Grande do Norte - João Batista Soares de Lima; Rio
Grande do Sul -Ricardo Englert; Rondônia - José Genaro de Andrade;
Roraima - Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina -
Cleverson Siewert; São Paulo - Mauro Ricardo Machado Costa; Ser-
gipe - João Andrade Vieira da Silva; Tocantins - Marcelo Olímpio
Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 78 , DE 3 DE MAIO DE 2010

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a
conceder isenção e redução da base de cál-
culo do ICMS incidente na importação de
equipamentos médico-hospitalares.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 147ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 3 de
maio de 2010, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul au-
torizado a conceder isenção do ICMS devido na importação de apa-
relhos de diagnóstico para mamografia, NCM/SH 9018.12.10, sem
similar produzido no país, efetuada por hospitais e clínicas médicas
credenciados junto ao Sistema Único de Saúde - SUS - e/ou ao
Instituto de Previdencia do Estado do Rio Grande do Sul -
IPERGS.

Cláusula segunda Fica o Estado do Rio Grande do Sul au-
torizado a conceder redução da base de cálculo do ICMS, de forma
que a carga tributária seja equivalente a 7% (sete por cento) do valor
da operação, nas importações efetuadas por hospitais e clínicas mé-
dicas, desde que credenciados junto ao Sistema Único de Saúde -
SUS - e/ou ao Instituto de Previdencia do Estado do Rio Grande do
Sul - IPERGS, dos seguintes equipamentos médico-hospitalares e
respectivas classificações NCM/SH, sem similares produzidos no
país:

I - ecógrafo com análise espctral Doppler - 9018.12.10;
II - aparelhos de diagnóstico por visualização de ressonância

magnética - 9018.13.00;
III - "scanner" de tomografia por emissão de pósitrons (PET

- Positron Emission Tomography) - 9018.14.10;
IV - endoscópios - 9018.19.10;
V - aparelhos de tomografia computadorizada -

9022.12.00;
VI - aparelhos de diagnóstico para angiografia -

9022.14.12;
VII - aparelhos para diagnóstico para desitometria óssea,

computadorizados - 9022.14.13;
VIII - acelerador linear - 9022.21.90.
Cláusula terceira A comprovação da ausência de similaridade

deverá ser feita por laudo emitido por entidade representativa do
setor, de abrangência nacional, ou órgão federal competente.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Nelson Machado p/ Guido Man-
tega; Acre -Mâncio Lima Cordeiro; Alagoas Maurício Acioli Toledo;
Amapá - Arnaldo Santos Filho; Amazonas -Isper Abrahim Lima;
Bahia -Carlos Martins Marques de Santana; Ceará - João Marcos
Maia; Distrito Federal -André Clemente Lara de Oliveira; Espírito
Santo - Bruno Pessanha Negris; Goiás - Célio Campos de Freitas
Júnior; Maranhão - Claudio José Trinchão Santos; Mato Grosso -
Edmilson José dos Santos ; Mato Grosso do Sul -Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais - Simão Cirineu Dias; Pará - Vando Vidal
de Oliveira Rego; Paraíba - Nailton Rodrigues Ramalho; Paraná -
Heron Arzua; Pernambuco -Djalmo de Oliveira Leão; Piauí - Antonio
Silvano Alencar de Almeida; Rio de Janeiro -Joaquim Vieira Ferreira
Levy; Rio Grande do Norte - João Batista Soares de Lima; Rio
Grande do Sul -Ricardo Englert; Rondônia - José Genaro de Andrade;
Roraima - Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina -
Cleverson Siewert; São Paulo - Mauro Ricardo Machado Costa; Ser-
gipe - João Andrade Vieira da Silva; Tocantins - Marcelo Olímpio
Carneiro Tavares.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL NA PARAÍBA

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM CAMPINA GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 30 DE ABRIL DE 2010

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei No- 10.684, de 30 de maio de
2003.

O PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM CAMPINA GRANDE NA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei No-

10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei No- 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
No- 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF No-

4, de 20 de setembro de 2004, declara:
Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de

que trata o art. 1º da Lei No- 10.684, de 30 de maio de 2003, de
acordo com o seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no
Anexo Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi
constatada a existência de saldo devedor equivalente a, pelo menos,
três parcelas consecutivas do Paes.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal na Internet, no
endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha
Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao Procurador-Seccional da
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Campina Grande -
Paraíba, na rua Capitão João Alves de Lira, No- 1117, bairro da prata,
Campina Grande - PB.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DANIEL DE SABÓIA XAVIER

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Saldo devedor equivalente a, pelo menos, três parcelas do Paes.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

CNPJ nº CONTRIBUINTE
10.759.074/0001-60 GYPSY CONFECÇÕES E CRIAÇÕES LTDA
08.930.640/0001-49 VALDELICE MELQUIADES DE OLIVIRA

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PORTARIA CONJUNTA No- 6, DE 30 DE ABRIL DE 2010

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
e o PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, especialmente as conferidas, respectivamente,
pelo art. 2º, inciso I, alínea "b", combinado com o art. 12, ambos da
Lei Complementar No- 73, de 10 de fevereiro de 1993, e pelo art. 11,
§ 2º, inciso I, da Lei No- 10.480, de 02 de julho de 2002, resolvem:

Art. 1º A presente portaria conjunta dispõe sobre a atuação
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e da Procu-
radoria-Geral Federal - PGF em procedimentos judiciais relacionados
à contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS e
dá outras providências.

Art. 2º É atribuição da PGFN representar a União nas causas
ou incidentes processuais relacionados à contribuição do PSS de
servidores de autarquia ou fundação pública federal.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput à operacionalização
do desconto da contribuição do PSS, a que se refere o art. 36 da Lei
No- 11.941, de 27 de maio de 2009, que prevê a retenção na fonte das
contribuições sociais sobre os valores pagos judicialmente a ser-
vidores públicos federais através de precatório ou requisições de pe-
queno valor.

§ 2º Compete aos órgãos de execução da PGF atuar perante
o Poder Judiciário na hipótese referida no § 1º.

Art. 3º Na hipótese de errônea intimação de autarquia ou
fundação pública federal, em questão jurídica envolvendo contribui-
ção do PSS, o órgão da PGF atuante deverá manifestar-se nos autos
judiciais postulando a inclusão da União no feito e/ou a correção do
pólo passivo e a consequente renovação da intimação à PGFN, na
forma do art. 20 da Lei No- 11.033, de 21 de dezembro de 2004.

§ 1º Protocolada a petição de que trata o caput, caberá ao
Chefe da Unidade comunicar o fato à unidade da PGFN responsável
pela assunção da atuação, encaminhando-lhe cópia devidamente iden-
tificada e individualizada dos elementos que dispuser.

§ 2º A unidade da PGFN destinatária ficará, após o re-
cebimento da comunicação, responsável pelo acompanhamento do
feito, facultando-se-lhe o comparecimento espontâneo nos autos, es-
pecialmente para a prática dos atos reputados urgentes.

Art. 4º O disposto no art. 2º não se aplica aos prazos em
curso na data de publicação desta Portaria Conjunta quando o órgão
de execução da PGF ainda não tenha peticionado ao Juízo, nos termos
do artigo anterior, ou nos casos em que haja sido indeferido tal
pedido.

Parágrafo único. Nas causas em que os órgãos de execução
da PGF tenham interposto recurso para discutir a representação ou a
qualidade de réu de autarquia ou fundação pública federal, a re-
presentação permanecerá sob a responsabilidade deste órgão até a
obtenção de decisão judicial em sentido contrário.

Art. 5º Nas causas em que seja identificada a inexistência de
retenção na fonte da contribuição referida no art. 1º, conforme dis-
posto no art. 16-A da Lei No- 10.887, de 18 de junho de 2004, com a
redação dada pela Lei No- 11.941, de 27 de maio de 2009, e quando,
cumulativamente, não for possível a correção da situação mediante
petição ao juízo e em razão do pedido veiculado ou de qualquer outra
peculiaridade da causa não houver atuação da PGFN, o órgão da PGF
atuante, caso não disponha dos elementos necessários, oficiará ao
órgão administrativo responsável pelo servidor para que forneça, no
prazo que indicar e nas condições fixadas no caput e nos §§ 1º a 3º
do art. 4º da Lei No- 9.028, de 12 de abril de 1995, combinado com o
§ 3º do art. 37 da Medida Provisória No- 2.229-43, de 6 de setembro
de 2001, à unidade da PGFN do domicílio do devedor, os elementos
necessários, fixados em ato da PGFN, para a inscrição dos valores
daquela contribuição na dívida ativa da União.

Art. 6º Nas causas onde houver atuação da PGFN, cumprirá
à sua unidade descentralizada a adoção das providências referidas no
artigo anterior junto ao juízo e, sucessivamente e quando necessário,
ao órgão administrativo responsável pelo servidor, inclusive para os
fins de impugnação a embargos à execução opostos pelo devedor ou
por terceiro.

Art. 7º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS
Procurador-Geral Federal

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 30 DE ABRIL DE 2010

Autoriza o órgão que especifica a utilizar
os procedimentos estabelecidos na Instru-
ção Normativa No- 57, de 31 de maio de
2001.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, no uso da atribuição que lhe confere o parágrafo
único do art. 1º da Instrução Normativa No- 57, de 31 de maio de
2001, alterada pela Instrução Normativa SRF No- 348, de 1º de agosto
de 2003, e considerando o que consta dos processos No- s
10380.004808/2010-72 e 10380.004811/2010-96, declara:

Art. 1º Fica a Secretaria da Saúde do Estado do Ceará au-
torizada a utilizar os procedimentos estabelecidos na Instrução Nor-
mativa No- 57, de 31 de maio de 2001, alterada pela Instrução Nor-
mativa SRF No- 348, de 1º de agosto de 2003, na importação tem-
porária de bens, sem cobertura cambial, para a prestação gratuita de
serviços médicos de caráter humanitário, a realizar-se nos municípios
de Fortaleza/CE e de Barbalha/CE, nos períodos de 25 a 27 de junho
e de 4 a 8 de agosto do corrente ano respectivamente.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO


